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DECLARAÇÃO 
 

 

Assunto: Relação dos licitantes e/ou Contratados Sancionados pela CMG. 

 

 

Declaramos para os devidos fins não há histórico de licitantes e/ou contratados sancionados 

administrativamente pela Câmara Municipal de Guarapari nos últimos três exercícios. 

 

Registra-se, que por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) os gestores 

públicos podem verificar os dados referentes aos cadastros de sanções aplicadas a pessoas físicas, jurídicas 

e servidores públicos federais e de acordos de leniência celebrados, nos processos de compras, a fim de 

evitar contratação dos impedidos em qualquer nível da federação. 

 

 

Guarapari/ES, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

TATIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 

Subdiretora de Compras 
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